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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

 
ATA Nº 04/2013  

 
Aos (12) doze dias do mês de abril de 2013, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a Diretoria 

da AGERBA, em regime de colegiado, com as presenças do Sr. EDUARDO HAROLD 

MESQUITA PESSÔA, Diretor Executivo, do Sr. RONDON BRANDÃO DO VALE, Diretor 

Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS),  Sr. CÁSSIO MORETI CARNEIRO 

BISPO, Diretor Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas (DPE), tendo 

como participante a Srª CÉLIA DE FIGUEIREDO CIMA, Chefe de Gabinete, secretária da 

reunião, para deliberar sobre os assuntos constantes dos processos a seguir: Informes do 

Diretor Executivo: não houve; Item 01 – Processo nº0901130019681, EXPRESSO 

METROPOLITANO TRANSPORTES LTDA., parcelamento de débito referente a multas - 

A Diretoria Colegiada aprova, conforme parecer jurídico, em 06 (seis) parcelas consecutivas. 

Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 02 – Processo nº0901120174174 e 

nº0901120219712(em apenso), ASCAVER – Associação dos Condutores Autônomos de 

Veículos Rodoviários de Conceição do Jacuípe-BA, solicita pedido de renovação de Contrato 

de Concessão - A Diretoria Colegiada indefere o pleito e aprova abertura de processo 

licitatório. Encaminhar o processo à CPL para as devidas providências; Item 03 – Processo 

nº0901130010560, CI/NGCRP/Nº006/13, solicitação de contratação de empresa para 

elaboração de laudos de avaliações - A Diretoria Colegiada retira o processo de pauta e 

encaminha ao NGCRP para que formalize pedido através de novo processo; Item 04 – 

Processo nº0901130039682, EGBA – Empresa Gráfica da Bahia, prorrogação do Contrato - 

A Diretoria Colegiada aprova conforme parecer jurídico. Encaminhar o processo à PROJUR 

para os devidos fins; Item 05 – Processo nº0901130038325, EXPRESSO NOSSA 

SENHORA DAS CANDEIAS LTDA., solicita parcelamento de débito referente a multas - A 

Diretoria Colegiada aprova o pleito no máximo de 12 (doze) parcelas consecutivas. 

Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 06 – Processo nº0901130016119, 

Companhia de Gás da Bahia – Bahiagás, prorrogação de Contrato - A Diretoria Colegiada 

aprova o pleito, autorizando a prorrogação por 12 (doze) meses. Encaminhar o processo à 

PROJUR para os devidos fins; Item 07 – Processo nº0901110164324, NOTA TÉCNICA, 

Regulamento da Concessão de Terminais Rodoviários, Hidroviários e Aeroviários de 

Passageiros - A Diretoria Colegiada autoriza abertura do processo licitatório para contratação 
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dos serviços, devendo os mesmos serem acompanhados por Comissão a ser constituída para 

este fim e ouvindo-se as sugestões e contribuições dos setores diretamente envolvidos com a 

questão. Encaminhar o processo à CPL para os devidos fins; Item 08 – Processo 

nº0901120115585, TRANSPORTES DOIS DE JULHO LTDA., solicitação de cancelamento 

de serviço com micro-ônibus na Linha nº843A.MIC – Arembepe X Calçada, via Areias - A 

Diretoria Colegiada aprova conforme pareceres técnico e jurídico, determinando que a 

empresa solicite a baixa do veículo. Enviar o processo para o DQS para os devidos fins; Item 

09 – Processo nº0901130008990, ATAC – Associação das Cooperativas, Associações e 

Permissionárias dos Transportes Alternativos e Complementares do Estado da Bahia, 

impugnação a intenção de licitar - A Diretoria Colegiada indefere o pleito não conhecendo ao 

pedido conforme parecer jurídico. Encaminhar o processo à PROJUR para comunicar a 

parte; Item 10 – Processo nº0901120038130, VIAÇÃO JAUÁ LTDA., solicitação de 

mudança de tipo de veículo micro-ônibus para convencional na linha 270 MIC-Salvador X 

Santo Antônio de Jesus, via BR 101 e mudança de ônibus convencional para ônibus comercial 

com ar na linha 270 MEX – Salvador X Santo Antônio de Jesus, via BR 101 - A Diretoria 

Colegiada aprova a extinção do serviço com micro-ônibus na linha 270 MIC, autoriza a 

ampliação do serviço convencional, na mesma proporção do micro-ônibus, e autoriza a 

mudança do equipamento do tipo convencional para o comercial com ar na linha 270 MEX, 

devendo a empresa proceder o cadastramento dos novos veículos e a baixa dos desativados. 

Encaminhar o processo ao DQS para os devidos fins; Item 11 – Processo nº0901120205932 e 

nº0901100030583(em apenso), MARTE TRANSPORTES S/A, solicita parcelamento de 

débito - A Diretoria Colegiada retira o processo de pauta a pedido da Diretoria Executiva e 

aguarda a posição da empresa sobre o prazo que lhe foi dado para regularização do cadastro. 

Encaminhar o processo a DE para os devidos fins; Item 12 – Processo nº0901130011150, 

VIAÇÃO RIO VERDE LTDA., solicitação de cancelamento de serviço micro-ônibus na linha 

nº 859AMIC – Portão X Praia do Flamengo via Itapuã, na linha nº 858A2UMIC – Kartódromo 

X Terminal da França via Praça da Arcanja. Reativação do serviço 858A2.URB – Kartódromo 

X Terminal da França via Praça da Arcanja - A Diretoria Colegiada retira o processo de pauta 

e encaminha à DE para analise; Item 13 – Processo nº0901120230317, EXPRESSO LINHA 

VERDE LTDA., requerimento de supressão de seção da linha nº 138URB – Salvador X Praia 

do Forte - A Diretoria Colegiada retira o processo de pauta e encaminha à PROJUR para 

verificar a situação da linha; Item 14 – Processo nº0901130031843, CÍCERO ALVES DE 
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CERQUEIRA, parcelamento de débito referente a multas - A Diretoria Colegiada aprova o 

parcelamento conforme parecer jurídico, em até 06(seis) meses consecutivos. Encaminhar o 

processo à CAFI para os devidos fins; Item 15 – Processo nº0901120126420 e nºs 

0901120133168, 0901120197697(em apenso), ANAC, Notificação Fiscal de Lançamento de 

Débito – reconhecimento de débito e autorização para pagamento - A Diretoria Colegiada 

autoriza o pagamento por indenização e providenciar a cobrança do débito junto a 

CONTRATEC. Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 16 - Processo 

nº0901110108289, CPM BRAXIS OUTSOURCING S/A, resultado de Comissão de 

Sindicância sobre pagamento por indenização - A Diretoria Colegiada acata relatório da 

Comissão de Sindicância, esclarecendo tratar-se de Contrato Geral do Governo do Estado. 

Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 17 - Processo nº0901110155279,  

CPM BRAXIS OUTSOURCING S/A, resultado de Comissão de Sindicância sobre 

pagamento por indenização - A Diretoria Colegiada acata relatório da Comissão de 

Sindicância, esclarecendo tratar-se de Contrato Geral do Governo do Estado. Encaminhar o 

processo à CAFI para os devidos fins; Item 18 – Processo nº0901110171479, CPM BRAXIS 

OUTSOURCING S/A, resultado de Comissão de Sindicância sobre pagamento por 

indenização - A Diretoria Colegiada acata relatório da Comissão de Sindicância, 

esclarecendo tratar-se de Contrato Geral do Governo do Estado. Encaminhar o processo à 

CAFI para os devidos fins; Item 19 – Processo nº0901110057277, CPM BRAXIS 

OUTSOURCING S/A, resultado de Comissão de Sindicância sobre pagamento por 

indenização - A Diretoria Colegiada acata relatório da Comissão de Sindicância, 

esclarecendo que tratar-se de Contrato Geral do Governo do Estado. Encaminhar o processo 

à CAFI para os devidos fins; Item 20 – Processo nº0901110019642 e nº0901110014217(em 

apenso), DRM COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS LTDA, resultado da Comissão de 

Sindicância sobre desaparecimento de rádios de comunicação portátil - A Diretoria 

Colegiada retira o processo de pauta e encaminhar à COSAU para levantamento dos Termos 

de Recebimento dos rádios; Item 21 – Processo nº0901100106881, CI/DE/Nº29/2010, solicita 

disponibilização da chave do software EMME2 - A Diretoria Colegiado acata a sugestão da 

Comissão para criação de normas e procedimentos para recebimento e tramitação de 

material de uso nesta Agência. Enviar o processo ao CAFI para os devidos fins; Item 22 – 

Processo nº0901130011397, EMBATTUR EMPRESA BAHIANA DE TRANSPORTE E 

TURISMO LTDA-ME, solicita a inscrição do Cadastro Simplificado visando requerer Licença 
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Vinculada - A Diretoria Colegiada define pela suspensão do cadastro. Encaminhar o processo 

ao DPSE para as devidas providências; Item 23 – Processo nº0901120196127 e 

nº0901120226654(em apenso), CI/DPLO/Nº16/2012, Implantação do Sistema de Bilhetagem 

Eletrônica na Região Metropolitana de Salvador – RMS- A Diretoria Colegiada retira o 

processo de pauta e encaminhar ao DQS para alteração do texto, conforme parecer da 

PROJUR;  Item 24 – Processo nº0901110153756 e nºs0901120179923, 0901120179532(em 

apenso), CI/COSAU/Nº238/11, Revogação de Licitação – Pregão Presencial 02/12, referente a 

implantação de Sistema Eletrônico de Vigilância Computadorizada - A Diretoria Colegiada 

retira o processo de pauta e encaminha a Coordenação do NGTIC para parecer técnico; Item 

25 – Processo nº0901120226158, EMTRAM – Empresa de Transportes Macaubense Ltda., 

compensação de pagamento a maior de Taxa de Poder de Polícia - A Diretoria Colegiada 

autoriza o pleito, conforme parecer técnico. Encaminhar o processo à CAFI para os devidos 

fins; Item 26 – Processo nº0901120167283, Auto Viação Camurujipe Ltda., solicitação de 

compensação da Taxa de Poder de Polícia referente a Supressão de Horário - A Diretoria 

Colegiada autoriza a devolução da quantia por tratar-se de tarifas de natureza diversas. 

Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 27 – Processo nº0901130008663, 

Companhia de Gás da Bahia – BAHIAGÁS, solicita apuração do valor da RRCF – gás 

referente ao faturamento líquido do 2º semestre do ano de 2012 - A Diretoria Colegiada 

autoriza a fazer Resolução estabelecendo valor e conta bancária para o respectivo crédito. 

Encaminhar o processo à PROJUR para os devidos fins; Item 28 – Processo 

nº0901120115577, TRANSPORTES DOIS DE JULHO LTDA., solicitação de cancelamento 

do serviço classificado como micro-ônibus da linha nº843 MIC – Areias X Calçada, via Jauá - A 

Diretoria Colegiada defere conforme pareceres técnico e jurídico, devendo a empresa dar a 

respectiva baixa do veículo. Encaminhar o processo ao DQS para os devidos fins; Item 29 – 

Processo nº0901110177370, Empresas de Transportes Santana e São Paulo Ltda., 

Prolongamento de Linha - A Diretoria Colegiada retira o processo de pauta e encaminha a DE 

para uma reanálise do pleito; Item 30 – Processo nº0901130008604, CI/NGCTH/Nº02/13, 

CONVITE – 01/2013 – contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

Consultoria em Engenharia Naval - A Diretoria Colegiada homologa o resultado da licitação e 

encaminha à PROJUR para elaboração do respectivo Contrato; Item 31 – Processo 

nº0901120194299, CI/DPLO/Nº15/2012, solicitação de Pesquisa Volumétrica nos Terminais - 

A Diretoria Colegiada autoriza abertura do processo licitatório. Encaminhar o processo à 
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CPL para os devidos fins; Item 32 – Processo nº0901120155773 e nº0901130057915(em 

apenso), CI/DQS/Nº012/2012, solicita renovação do contrato de manutenção do EMME3, 

tendo em vista a necessidade de se promover o treinamento da equipe técnica no uso desta 

ferramenta de planejamento - A Diretoria Colegiada autoriza conforme parecer jurídico. 

Encaminhar o processo inicialmente à CAFI e após ao DQS para os devidos fins;  Item 33 – 

Processo nº0901130058873, CBN/GNE Nº0122/2013, Reajuste Tarifário do ano de 2013 - A 

Diretoria Colegiada retira o processo de pauta e encaminhar a Diretoria Executiva; Item 34 

– Processo nº0901120064581 e nº0901110000097(em apenso), AUTO VIAÇÃO 

CAMURUJIPE LTDA., devolução da linha nº313 (Vitória da Conquista X Encruzilhada – Via 

Cândido Sales) - A Diretoria Colegiada retira o processo de pauta e encaminha à PROJUR 

para parecer. O Diretor Executivo declarou encerrada a reunião, agradecendo a presença de 

todos e determinando que fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, 

foi assinada pelos Diretores presentes e por mim que secretariei a reunião. 

  
 
 
CÉLIA DE FIGUEIREDO CIMA 
Chefe de Gabinete – Secretária da Reunião de Diretoria Colegiada 
  
 
EDUARDO HAROLD MESQUITA PESSÔA 
Diretor Executivo 
 
 
RONDON BRANDÃO DO VALE 
Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços  
              
                                                                              
CÁSSIO MORETI CARNEIRO BISPO 
Diretor Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas 


